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PROPOSTA REGISTRADA

Dodos dos Horoçõês

DECTARAçÃO D€ À,IEXÂçÁO DÉ DOCtnrÉrÍO§ 5*a

DsdoÍo 6ob os penos do b, que d'l€xei todo! documsnto. lollclüodo poro o mlnho h6ulltoç6o no pr€r6nt6
procêsso l'rcitotóiio, ciente do obrigotoÍiêdode de dêcloror ocüÍêncios postedorê§.

oedoro@o de cü*EciÍnento de inlommçõês sllr
DedorogÉo do ÍoÍnecêdoÍ otestondo que coíúece todos os inÍoÍmoçóâs e cond(:õ€s l,ocois poÍo o
cump.imêito dos obíboçõês ot ido do controtoçôo.

DICIARÂçÁO OE COTA DÉ APRENOIZAGEM § .I

Ded6o sob qe p€írds do Lêi, que cuíÍ{río o coto de opíendhog€m no6 têÍÍnoe estobd€qdos no otL 429 &
CLT.

D€CIAnAÇÁO D€ 
'{€xlSÍÊNCtA 

DE FAÍO6 tMprDlrtvos

fffi BOt^, 1044, eEflIno. Cr.tdE t eE.CE?:O.1WU,

stM

DodGdoPtw
Municlpo: Crdteús / CE Unidode gestoÍo: SECRETARIA MUNICIPAL D€

ASSISTENCIA SOCIAL

Nrlnero clo p.ocesso: O0fo7 2O2W2O7 l@2-22 Modc,líôcd€]: Píegóo El6trônico

tlúÍneÍo do ceÍtoÍÍte:ftO30l202tFÊ Doto do obeÍturo: OglO5,l2O2S às OS],3O

IbdGdoFdnêcedor
R@óo sociot J w s CAlPEl,o LTDA trr*"' +"r / (88) 547t2422
crfJ/rf:5O,/(t9o69/OOO-94 E-Ínoit nov@odors€DgrnolcoÍn

E'Ú€ísçor Hnr#flo Ro6À 1044, cEilmg, crstírs / cE = ÇEe 63:,9É0,,a

D€clÁnÁÇrro O€ CrrúPErr€mO DO D|§POISÍO DO blClSO xnü DO AnÍ 7o DA COf{SrÍIUçÁO §âl
FTDFRÂt

oêd('o poro lÍns do d&posto no inciso Vl do oÊ 68 do loi no l4-t33, clê obÍil dê 2OA, otr;reff;í& pelo Lei nô

s354, de 27 & otttublo dB 1999, gua rúo emprego mênoí da 18 (dezofto) dnos err tÍobolho ndjÍno,
peÍtIoso ou hsok\rbíe e nóo empíego m€noí do 16 (Oezees€re) onoa, Eolvo mênoL o rE/tlit &14 (quotorze)

6rlos, no condlçôo & op.endlz, nos terrnos do lirciso xxxIl, do ort 7" dõ ConstitulçGo Fe&tdl.
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JWSCAIIPELOLTDA
fi.435.06510oO1.í,4

DêcloÍo sob os p€ílds do lel. gu6 otó o p{68€nte doto inexlstem fotos lmpêdltivos poío o minho hobllltdç6o
no pÍesente píooss§Ú lk*lÃ16íio, ciBfiÍB do obíigotoíiedodê dê dêcloror ocoÍrênckrs postêíioíês.

DECIÂRÂçÁO Df NÃO TRÂBÁIHO fORçADO E DCGRADA|{TE sl

Dedoo que nõo possuo, etn mlnho codeíd produtivõ, empÍêgodos exêcrrtondo trdbolho degrddonte o{,
Íorçodo, obseívondo o disposto nos íncisos H e lV do ort P e no inc. llÍ do oÍL 50 do Constítuíçóo Federol

DfctARAÇÃO DÉ RÊS€RVA DÊ CÂÊGOS S ,t

Oodoro. pcrc os devidoc fts de qu.fificdçôo no ceÍtom€ llcttotório conroíme 6stdbdêddô no lnclso lV do
orl 63 do td ng 14.133/zr2l, gus EsrAMo§ DÊsoBfllGADo o r€sêrvoÍ pêíosntuol cl€ s€us coÍgos poÍs pêssooa
com defciâE d ou b€neÍidóÍios Íedbílltddos pslo Preyldêncrd Socldl, tendo em vlsto o nôo €nquodromento
no hiÉtesê bgol pevisto no qÍL 93, coprrt, do Lêí no 8.213 dê lggl- Sêgundo o ÁrL 9a copuL do tei n" A.2'Sl9r,
o obÍigotoÍiedõd€ de pÍeenchlmento de corgos com beneflctórlos reobllltõdog ou pegsoõs com dsfic,ênclõ
é opfcóve eÍclu6ivoÍnente o emp.esos que contom coín loo ou mois ênnpÍegodoê Âriímdmos í10660

coÍnpÍomisso con6nno com o pÍoÍnoçôo do inclusôo e o monutençóo de Fótícos de equíríodê no
omtiêntê de Ísbolho, s€mpíe êíír coÍifoÍmídõde com o legislsç6o õÉicóveL Esta decloÍsçôo é fomecí{r§
com deno consciêncio dos suos imÉicoçóes legois e osseguro o precisôo e o verockJode dos inÍormoÉes
dpÍesentodos,

DÊCIÂRAçÁO E'{QUÁDRAMÉNÍO ME/EPP gM

Dedoromos que , no ono-colendório de reolizoçóo do certome licitotório, oíndo nóo celebÍomos contrdtoâ
coín o AdÍrúnístÍo@ Hlblico cuios voloÍes somodos extÍopoleín o recdto bruto rn 

-sximo odmiúdo poro fins
dê eÍquodÍomêírto ccrÍro slÍtpí6so dê pêgu6íto poÍt9.

DÉCLÂnAçÁO DE IrÍIEGRAIIDÂDC DC Ct íOS SSJ

Dedorornos que o pÍoposto opíer€ntodd compreênde o int€gíolidode dos custos poro otendimênto dos
dkêitc tÍobolhistos ossegurodos no coírstituiçõo Fedeíol, nos leis trobolhistos nos n(xírlos inÍrolegoiq nos
conrr€fi@es cobtivos .rê trobôlho e nos termos de olustdmento de conduto vigentês no doto de suo
eíltrego em dêÍinitivo e quê qrmpÍimos plenomentê os Íêquisitos dê hot ilitoçóo deÍinidos no instrumento
convocotôaio.

orcunaçÁo oÉ ,*/EPP

tf 3
PREGÂO

DECIÀnÂçÁO Qt Ê CUMPQE PtENÂtfiNIf G BEQrr§tTO6 DE HABrÍtÀçÁO Sffú

Dedoro que êstsj ciêírtê ê concoÍdo oom os co,]diçóês cont&ros no êditol ê sêus onsxoi, bêm como de (S.,€

cutÍpÍo denonsnte os Ísqulsltos de hdbllltoçóo deflnldos no edltol.

Dtct-ÂPÂÇÁo RtsERvA DÉ cÂRcos sh,

DêcbÍo cF,ê/ coRfoÍmê dÍspooto no êrt 93 ê têt nâ 8.ãA dê 24 dê iuÍho c,ê 1991, ãsteJ ei€ntÊ do eumpÍimênto
dõ r€§êírrq de eorgoa píevistõ €rn lêi põíd pêssoõs côrn dêfiêiôllêiô ou poro reobilitado do Previdêneio
Sociol e quq se oÉícodo oo número de funcioÍlóÍios do minho empÍ6o, otendo ds ÍegÍos de õcessibilidode
nos ternos estobdecidG no oÍt 429 do CtÍ.

F O ROS 10aia, CEXfnO, HÉtu / Cf - CfP: 63AI}{12&



JWSCAIIIPELOLTDA
50,439.053/Í100í-94

Dddc e PÍoposto de Pt€çoE

| - ÂrMoço coirrENoo ÁPRoxÀaÂDÂHBrrE 60oG

Especificoçãü REFÉçÕIS PÂRA ÀrMOçO APROXIMADAME TE 6OOG COi'IIENOC lsOG DE FEJÃO.I5OG DE ÂRROZ

806 D€ MÂCANRÂO, 6OG DÉ SAI.ÂDA CruÂ" 6OC DE SALADA COADÀ IOOC OC CARNE VEEUEI}IA OU ERANCÀ

Ácor/PÂNHÂ 25Oúr DE REFRTGf,RANTE OU SIJCO Dt mUTAS, IOOG OE SOSRÉ MESA (MO{JSE DÉ FRUTA9 PUC{M cxj
DocEs) sERvrDÂ ÂrRAvÉs DÊ 8uÍFEr.

Qrontidode: 219O0,0 Unidod€r Sorvlço

vold oÍeítodo: RS 3aoo Vfuí túú. ei 721L7OO9O

úrÍ:onteluorccr Pnórnh Modd([ --
Vdor de reíerenckr R$ 33,OO

2 - CAFE DA MÁNHÂ

Especiftcoçéo: cÀFE DA MÂ'{HA COi{TE,{DO 50Mt DE CAFÉ, t00Mt DE lIlÍE EOVINO, l0OO DÉ FRUÍAS NATUnÂ§
(BAilAilA MÀÀrÁo. MErÂNcrÀ MEIáo. fio à#{ràro ouAs)- 2s$,t DE srrco ( GotAÊA cÀJÁ acERor.Â ou cÂJú)
606 DE PÃO E PA!Ê 8OG DE BOTO FC'FO TRADICIo|.IÁI. sOG DE TAPIOCÂ DE FÉCUTÁ DE MÂNDIOCÀ 3OG QUEUO E

PNESUNTO. SEEVTDÂ AIRÀVÉS Dg BTJFFET-

Qudntidodã lgO2OO Unídodo; Srvlço
vsl§Í efertddo': Rf IE 67 veror tofot F3 í4J23á0
fóri:orte/Uccc etÓfnn ,M.--
V&de ráeràrb R319,67

3 _ Cofrt Bf,EÂK CO IEI.IDO ÂPRO)(I'ÂADÂMET{ÍE 2OOG

Especilicoçón COFFE-BREÂK CONIENDO 2O0G OE TOR"ÍÂ D€ FRÂNGO, 2mG D€ SATGADOS SASORES VARIAOOS,

2ü}C Df SÀIÁDA DE FPUTÀS.2sOG DE SÂNDTJICHE,25OMI- O€ SUCO OU RETN|GENA TE

Quortidods l982o,o t nidodâ Sê'vÍço

volor olertodo R$ 25É3 Vdoí totot Ri 502.0«,,60

robricor*e/t oÍ..aPRÓPelA Moddr.--
vdoí de íêf€rêncic R3 2533

,l - REFEICÂO TPO Q|€I{ÍNHÂ ÍÁÀ, ,ú 4á0c

PREGÁO

M

mao F(ÉÀ loaa! CE,atno, e.aãi. r CE - CEB GiL?ú'&l&

HoÍo, sob os penos do L6i, gue cumpÍo os rêquisítos êstdbdecidos no Art 30 do têl Complêmêator nô 129

de 14 de dezemho de 2006, ohêrodo pdo tei no 11.488, dê I5 ds junho de 2OO7, erÍr' sêu AÍt 34, gue essô

EmpÍesorcoopeÍotivo estó opto o usúÍÍuiÍ do üotdmento fõvorecido astobelecido nos õtngos 42 oo 4S &
Íe{erido tei CoÍndeíneÍrtor-



JWSCAMPELOLTDA
5{r.439.069/0001-94

Éspêcifico§is ( BEFSçÃO PROflTA IpO QIJEÍI|TINHA CONTENOO 44{X}RAMA. SENDC l5og DE ARROZ BnAr{CO OU

8ÂtÁo, Ioog DE cÁnirÉ vERMEt {Á ou mÂrcÀ r00g D€ UNGUçÁ" 609 DE SAt ADA cinua o{, coaDA E ?q oE

FANOfÀ ACO}IDIC'OiIÁDÂ EM MARIÚÍEX DE ATUiIMO COIú ÍAÀIPA DE CARTÂO PTASIIFICADO. NESFIENTE ÂO

For§lto E FRrraÉ R. )
Qrlontidode 19000,0 Unídodo: Unldod?

vdoÍ oaeíroda Rl r,o0 voloí totot Rt 323.000,00

Fobrirrte/norco: P*óPÍdA Moddq --
Vdoí de ísÍ€Íàlcic R3 r/,OO

5 - iAÀrctf IPo 2 coÍrEt{,o ÂPeoxta aDArfrNÍE 2À&
E'fEf,r,icffpt ( urrcxr rPo Mhl §Ar6ADo, eoilÍEÍ{Do 24oê, §Et{Dc eoxHHA§ D€ FnAMro, p^§rEr oc
CÂniE, ETPADA OE fRAI{GO, BorfiHAs Dt QIJEIJO, CO I APROXhIÂDAMENTE l6G CÂDÀ ÂCOMPÂNHAiDO UM

COPO Dc 25üd. DC SI'CO DÉ FRI'TAS NAITNA§ OU POTPA D€ SABOR€S DIVERSOS. )
a(Jonüdoc,' m3OO,0 t nlddds SoÍviço

Vdoí aíeítodo: R3 D,fi, Vob, totot Ri L8921«r,OO

FôíicontêlMoÍc& PnÓPf,n Mod6la -
Vdoí de ísÍ€Íêílcic n3 U,oO

6 - IÂNCHE IIPO I

rspeciõcoçáq lancÍE IIPo t - (tÁr,rcHE oENorúNÁoo saÍrtüJEHE DE BAt RU, coM APRoXIMADAMENTO Ol PÁO
D€ 5() Ge. COt Or HÂITSURGT,ER COM PESO MATOR OU 

'OUA|. 
A t6O GnÂMAS, FÂÍ'Á5 DE QUãJO COArflO

ÂPROX&IADÂÀ,ENIE 8t' GRAMÂ§ 0t OVO, COM SAIÂDÀ AÍfACE E TOMATE ACOMPANHÂI{OO UM COPO D€ 25O

MI DE SUCO D€ FRUIA§ NAIURÀ§ OIJ POIJPA DE ãATORÊg DiVEN§G'g,

Au6Ífld6.1s 16600,0 t nldode t €írd€ê

vdoÍ deítoda nt 16,83 vdoí totot R3 313.0it8,00

róri:onteluorca PnóPml Mod€as --
vdoÍ de ÍsísÍêncic Ri l6Éíi

7 - JANTAtr

rsp€ciÍicoçécr JAr{ÍAn (REFSÇôE§ PÂnA JAr{ÍAt APnOXMADAMEi{ÍE 600 O COi{IENDA rco S OE Ân8OZ
BRÂNCq lOOc DE sÁrÂDA cRUÂ l0O c DE CÂRNE VÉRMElr.lÀ 20O G DE CARNE BRANCÂ ACoi'IPAI{HA 250 Mt DE

nEmlGERANÍE OrJ SrrCO DE FnUrA§, r(x) 6 D€ SOS§EMESA - MOTTSE DE FnUIAS, PUDTM OU DOC€S) §ERV|DA

AIRÂ\'ES DE BUFTEI-

auontidod€r 2600,0 Unidod€: SêÍviço

v&r oiqt&. R9 6,00 vdoí torot R3 19.600,{}0

Íórtonte/uorcc PnóPfil túodd., --
VdoÍ cb ÍeíeíàEio: Ri 46,00

mlo nOS^ toaa, CEIIIPO, C.atâir 1C€ - C€Ê 60.m{28.



JWSCATIPELOLTDA
5C'I3SIE9mOÍ-94

fotd gsÍd do pÍoposta $ a2a6.6()2,o() (guoúo íÍúlhõec drrzentos e quoÍento ê seis Írxl[, seíscer*oa e dcÍs
rqis)

Vclídode do Propdo
Proposto vdido pd: 60 dios

Do&6 do Raglsúo do Eopcto
Ooto do Í[rdrzõçóo do Í6gldío dô píopo.tc 7 da Moi6 d€ 2025 Às 10:06

Dodos do l,r§tÉrio
t,§ÉÍio logodo coano: J

cPr/MF: 5o-43a.o6s/o00Fg4

J»c- [.J ile FeP Yrí"re{^ r
Fnlit{o RoSÀ 104a, cEt{tRA ct.tàri; cE . C€P: õt}6{lt
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APOLICEsICITAL UN
3

T SEGUROS

A sua apólict pode ser consdtada através da leitura do QR Code.
EntÍÊtanto. r slmplcr lclturr nlo dlrp.n.. r consultr dÚ Cordlçõcô
Contratuals do produto na páglna da lntemet da Superlntendênda
de Seguros Privados (httpsí/üyü.gov.br/susep/ptóÍ) an da Junto
SeguÍos (iuntosêguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS sÀ
GNPJ: 84.948.157/0001-3Í!, regisbo SUSEP 054Í!6, corn sede na Av. Dr. Dário Lçes de Santos,
2197, 3r AnclaÍ, GJ 302 - Jardim Botânico - GEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão:. 29.o4,|2O25 1{:Í)8:34
N " A@lice Seguro Garantia: 1 G07l$0{6ã)9t
Proposta: 523!ill01
emkole lntcrno (Código Controlc)i 2.1812S02
N" dc Registro SUSEP: 0if11620250010077504ô29t í

DADOS DO SEGURADO: PREFE]TURA UUNICIPAL DE CRATEÚS/CE
GPFONPJ:07.982.03610001-67 RUA GALERIA GENTIL CARDOSO, Ne 20 - CENTRO,
CRATEUS.

OADOS DO TOUADOR: J W S CAIIPELO LTDA ME

CPFENPJ: 50.«i9.069/0001-% R FIRMINO ROSA 1044, CENTRO - CEP: 63.700-028 -
GRATEUS - CE

DADOS DA CORRETORA:

00@02.0.208582.3 DUBBAI CORRETORA DE SEGUROS E CONSUTTORIA LTDA

Documento eletrônico dlgltalmêntê asslnado por:

ICP
Bresil;b

!-..

,rt:.'
.*L.t. i.1..-..*...
Ro$n&.d.H.fftlo

tcP
B râsil

1.. -rl t - _r.r
a tsEdur.do dc O. NobreJ:

Oârrulo *tit*:o dtô liffiaaarqnElf,Ír 2:0Grr2mr ô?{iE/@r. eri§&Àâhtr.ôst\r!r.&Ota\i6 h§ôr6Bsi.i.-rcP.}.sIB: §er*irsa§):
AruIô fÊoiêrr }.qü!ga rr {e Sáa doürtíiíh GÊEüríÉl laFCDT!a0S!4ttt!}17§?lil07lt}&Blea tutr ê liüxh Mlb tF ír Sti! 6 l]r!M.
ffi: E§lÀeGrDCSFltSÂOC

a

aa

Àtô.ts 
"lglàÔrtepú. -iÍr!i.§'&.9 *úôr a.vrr { Crrrc Àra.s}*li+E \Eà.lÀrcdç..s cü§:{* lllptsÉs ê.rr ÍEôh@f:* !.à !.íd Éü

lralà§5+. !.r*.,cÍrrlb|!rirt6*t{ü4úrrr.Çü}bêErb.lnorütqr detriE síE Errêü+ih Fq.b. 
^(É 

ib (b r!9J*ô 5d rÊgrrúi r.c.9.e
F+ *.qtÀô É * rl. iir*!.rh§.pÊ!. E:à Fd- ttô !,dco *.rrà. (b l(! ê Pt!e!{& §|J§EP rsrrat§rlr2@ts§|. d tíi4.1§lrra?@â-;. arÉtH §.68P shriãt.Dri(
CÊdúaarúrü- m.ro{ (m1. rHr.rnloUn rra6m, ouúl OlE §atoSl, llEo í!'*dtr,r,í(lü{o*D.



N' Apôllce Seguro Garantla: 1(H177$0462991
Proposta: 5?35801
Contrde lntemo (Código Controle)r 2/t8122602
N' de Regisho susEP: 054362025001 007rí1462991

iun!e
FRoNTISPIGIo DE APoLICE SEGUBo GARANTIA

OÜ.ntlr cônllrtada

Modalidade Limite Maximo de Gârantiâ (LMG)

R§ 42.466,ô2

Ramo

0775. EARANTIA SEGURADO.
sEToR PÚBLIco

Liêitantê

R$ 42.466.02 08/0t2025

08i05/2025

",1 .. ili,r:ir. .. : ._ '- : ,i !:_ ' ;..r

Licitâr1te

Muhas e Penalidades

valores e

Llmltê lláximo de lndcnização
(LUr)

R$ 42.466,02

Dcmohs0rtlvo dc Prômior

da Gatantle: na

Vigência

09107/2025

PÍÊínlo Llquido Licitant€

Adidonal de Fracionamento

r.o.F
Prêmlo Tota!

R$ 160,00

R$ 0,00
RS 0.00
Rt 160,00

Condiçôes do
Pagamenlo:

Parccla Yencimento
0605i2025

Nr Cünê
2,+788501

valo(R§)
RS r 60.00

Pá§rkn I dê I

I

wo712025

1
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IN" ApolicÊ Seguro Garanlia: l(}.(}77ilN62gg1

Propo.sta: 5235801
ContÍole lntemo (Godigo Controle): 248122ú2
N " de Registro SUSEP: Gt4362025ü11007750462St1

FRONTISPICIO DE ÂPÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Gerantaa

vAdcmals, 6s13 Apdic€ de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máxirno de Garantia, p€los
Pre]uízos daconentes do inadimplêmonto da multas e penalidades administrativas impostes pêlo
Segurado ao Tomador, e não adimpidas no prazo defnido no Contrato Principal ou notifcaçâo realizada
ao Tomador.

O pÍBsente documento é emitido em consonância corn a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

TuntosEounos

P{iu 2 dê8

A TULILT :\

Esta &Élice de riscos dedarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
PrejuÍzos deconenles da recusa do Tmrador adjudicâtário em assinar o contrato administrativo licitado,
conlorme termos e condições descrilos no Edltal 030/202$FG.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UNIZIDA COiIO COi'PLEUENTO OU ENDOSSO DE
APÔLICE ANTERIORMENTE FORNECTDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO IIESMO
EUTAL HOU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.



N' Apólice Seguro Garantia: 1G077$0462991
Proposta: 52358{ll
Controle lntemo (Código Gontrde): 2t181 22602
N' de Regisho SUSEP: 03862025001 00fr50462991

ooND!çÕES CONTRATUAIS

LIOITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.636371 /2022§3.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.'1. Este contrato de seguro garante lndenizaçào, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Preiuiaos deconentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou dêmais inadlmflementos êlêncados nos termos e condiçôes descritos no Edital os quais lavem à
axeauqilade garantia de eferte,

2. RISCOS EXCLUÍDOS
À1. Nào estão incluidos na cobertura qurisquer preiuízos ocrsionados direta ou
indiretamente e ocorridos em conseguência de:

er) obrlgaçoes trabalhistas e previdenciárias;
b) rlrcot cobortos por outros ramos ou modalldadcs de seguro, tals comq mas não sc
llmltanCs t segurs Ce resBsnsebllldeCe elrrl[ lueres cÉsantes e eyentes e rlsees de netureEe
ambicnteli
c) evantos de csso toÍtuito ou Íorça maior, nos termos do Gódigo Clvil;
d) lnrdlmplêncla de obrlgaçôes garantldas, decorrenles de atos ou latos de responsabllldade
do Segurado, que tenham contribuído de rorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) lnadlmplêncla de obrlgações do Edital que náo seiam de responsabilldade do Tomadoç
l) pcnllldadês decorrcnles do alraso do Tomador na apresêntação desta Apólice e sêus
Endossos, ou da inadequeção da Apólicc paÍ. grrentia do Edital;
g) etor dc tcnorl*no conÍorma dcltnldo por lcglrhçlo ou rogulrmcntrçlo rpllcávcl;
h) atot dc hostllldrdor gulrru, robdllq lnsurrclçlo! revoluçlor conüaco, dostrulclo ou
roqultlção dêGo?rontct dc qurlquü rto dc rutorldrdo da Íilo ou dc dlrclto, clvll ou mlllt[ c,
em gQral, todo ou qualquer ato ou consequôncla dessas ocorrônclas, bem como atos
pratlcrdos por qualquer pessoa aglndo ou em llgação com qualquer organização culas
atlvldades vlsom a derrubar pola ,orça o govêrno ou lnstigar a sua queda, pela perturbação da
ordem Políllce e sociEl do pale por meio de atcs de terrerismo, guÊrrr revoluçãe, subyersão e
'lucÍ?ilheü

Y) qurisqucr pcrdas, dcstrulção ou danoq dc qualsqu* bcns matcrlais, prcluízos c dcspcsas
êmorgêntes ou consequentes de qualquer lorma de radiação, contaminação, residuo ou
firrãq includvq mú nao rc llmltrndo, àr nuclcto. ê lonlunta.i
l) oMglçÕer que nâo crtdrm oxprclsrmentc Clrantldar e pr.vlrtrt no Oblcto dâ prcttnte
Àpôllce;
k) qurlsquer Preluízog perdas e/ou demals penalldades decorrentes da vlolação de normas
antlcomrpção pcrpatradas com partlclpação dolosa do Scaurado ê/ou saus reprosontantos;
l) qudcquer preluizos decorrenles da aheração da obrlgação garanllda por êsta Apóllce que
tcnhe sldo acordada entre Sagurado e Tomador, eem anuêncla prévla da Seguradora por melo
ce emltsáo de Encossoi
m) quelãqucÍ dar hlpóterer prêvlstes no aft, BB cleu eft,102 da tel 14.11Ue0a1.

3" PRÊ[ro
$1. O Tomador é responsâvol pelo pagamcnto do Prêmlo eoffespondênto a Apôliec, assim eomo de
todos seus Endossas.

J
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N" Apdice Seguro Garanüa: lÍl.07f$,0462301
Proposta: 5U35801
Controle lntemo (Código Controle): 2§122602
N " de Registro SUSEP: 05'l36ã125{D1 0077í}t62$1

S.2. Esta Apólice continuará em ügor mesmo quando o Tmrador nâo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
$3, A gesente mdalidade de Seguro garantia não crntemfla a hipotese de dwdução de Prànio em
ea§ô dê oanc€lamênto.

d ALTERÂÇÔEq RENOVAÇÕES E ATUALTZAÇÔES
(1. A Apólice acornpanhará as modiícações já preüstas no Edital subsoito, mediante emissáo de
Endosso ou 6evq Apólic§.
{2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em ürtude das quais se Íaça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respêctivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apolice,
d3. As alteraçõeq renovações e atuallzações nâo se ptesumem e serão precedldas de pedldo
do Segurado, acompanhado dos docümentos quê as demonstrem, inclusive pare a
,turllrrcão monetária do LMG pelo indice constante do Edital.

- _LtL Ao aceitar a pÍesente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
-comunicar à Seguradora, em prazo razoáúel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,

de dterações ocorridas ao Edital ou da obrigaÉo constante do Objeto da Garantia que
lnÍlucnclcm o dsco subscrlto pch Scguradora, sêndo, ou não, tals altcragões Íormalhadas
contrrtualmente.
4.â À não obsoruância pelo Segurado das obrlgações constsntos no ltem lt.ll,. lmportam em
Pcrdr do Dlreltos, Genforme ltem 7, abalxo, desde que (l) dlsso Íesulto egÍavemento do rlsco
cobctto; e (ll) lsso tenha relação clm o Slnlstro ou eslela comprovado, pela SeguradoÍa, que o
Segundo sllenclou de má.Íé.

5. RECLAUAÇÀO E CARACTERTZAÇÀO DE SIN|STRO
â1. Reclamacào- de-Stnislro: nâo sanado o inadimplemento e náo assinado o contrato
admlnlslrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mêdlent. envlo d. oomunlcrção à Sogurrdore, ao "c.n!l dr rlnlrtro" conrt.nlc do rítlo
dc$nlco dr Sogundora, lnÍormrndo.l rccrcr dr conclurlo do proccro rdmlnlstrrtlvo prn
apuração da Preluízos.
5.2, Cârectêrlzâçegip§lnlstro: o Sinistro restará caractêrizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
^eusedos ao Scgurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que âcompanhado dos documentos

\rstâdos ebeixo.
â3. Pera a Reclamaçâo de Sinistro será necessária a apresentação dos sêguintes
documênlos:
a) cóple do Edital de licilação e sêus enexos;
b) cóplr lntegral do procêsso llcltatôrio conespondentê ao Edital;
c) cóplr da notltcação do Tomador pâre assinatura do Gontreto âdministrativo licitado;
d) côplr do proccsso administrativo quê documêntou a inadimplêncla do Tomador e culminou
ne tpllceçüo dc muhas e/ou apuraçüo do Preluízqs âo Seguredo;
e) planllha, relatódo e/ou correspondônclas inÍoÍmando os Prêluízos soÍrldos;
Í) Phnllha, relatórlo e/ou correspondôncles anlormandg da exlstência de valores retidos;
g) cópla de rtrg notlficaçôeo, contrrnotltcaçõês, documenloa, corerpondônclar, lncluclve e
mal§ trocados enlre Segurado e Tomador, Íelaclonados à lnadlmplôncla do Tomado[
h) oópla do noYo conüato firmado pelo Segurado com o Llcltante Substituto, quahdo apllcável.
i4. Ergulrçlo-ílo§inhtor a Seguredore deverá apresentar Relatôrlo Final de RegulaÇâo do Sinistro
êm eté 30 (ttlnta) dias conidos, contedos do recebimento da Reclamaçâo de Slnlstro devidamente
acornpanhada dos documentos acima listados.

iuntp
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5.d1. A Seguradora poderá sollchar, ao Segurado, outros documentos e/ou lnÍormaçôes
complementares paÍa a análise de cobertura da Rec{amaçáo de Sinistro apresentada,
hipótese na quC o pÍazo previsto no item â4. será suspensq voltando a corrêt sua contagem
a prrür do dia útll subscqucntê àquele cm que Íorem comdetamêntê atendidas as erigências
dr Scouradora.
StL2. Em clso dG dccisão iudlcial, ou arbitral, que impeça ou dc alguma forma inÍluencic na
pogglbllldadc dc cxccugão dr grÍantla pelo Seguradq ou suspênde os êfeltos da Reclamrção
de Slnlsho comunlcada à Seguradon, o prsro de 30 (trlhte) dlas constanto do ltom 5.d
antêÍÍompido, reinlciando a partir do primeiro dia útil subsêquente à revogação dos êíeitos da
declsâo, mesmo que tenham sido interyoslos recursosi, se estes não possuirem eíêilo
suspensivo.

6. TNDENTZAçÀO E SUB-ROGAÇÃO
ô1. Caracterizado o Slnlstro, a S€guradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

! _)egemcRto em dlnheiro dos Prejulzos ocasimados em razâo da inadimplênela do Tomador.
-ô1.1. O câculo da lndenização conesponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme

disposto no Edital.
6.12. Em compleínento ao cálculo desgito no item 6.1.1 acima, na oconência de Sinistro, os eventuais
saldss de eréditss ds Tsmador apurados junto ao Segurado, serás utilizados para amortizaçáo do valor
da indenlzaçá0, sêm BraluÍrc dê seu pagemênto no Bre2o devldo.
6.2. Ceso o pagtmento da lndenlzagáo aconteça 8nlês da apuração dos saldos de crádltos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
â3, O pagamentra da lndenlzação deverá oceÍrÊr dentro do prazo máxlmo de 30 (trinte) diaa, dewndo o
Segurado eolahorar a€m a esrlnatura ds termo dc Euitaçáo zu do termo dê rêtomadâ, êanÍormê o êaeo.
ô3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
d€ mora e c!ÍrêÇão monetária, a partir daquda data, nos têrmos do Edital e sua legislação específica.
ôtl. Paga a lndenlzaÇâ0, a Seguradora sE sub'rogârá nos dlreitss e poderes do Segurado contra o
Tornador e/ou terceiros culos atos ou tatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.d1. Ê ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os
direltos de sub-,rogaçao.

7. PERDA DE DIREITOS
v.1, O Segurado perdeÉ o direito à lndenização na ocorência de uma ou mais das seguintes

hiÉteses
I. Atos llicltos dolosos ou por culpa grave equlpaÉvel ao dolo comprovadamente pratlcados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legall
ll. Sê o Scgundo rgnvrr lntcnclonrlmcnlo o rl.co cobarto pclr Apóllcc;
lll. Descumprlmcnto dc obrlgrçôcs do Tomedor docorrcntÊs dê clor ou htos de
responsabilidade do Segurado que lenham contribuído de Íorma determinante para a
ocortôncia do Slnistro;
lV. Sc o Sagundo náo cump?h lntegralmente quaisquêr obrlgaçõas praüstas nas prosontes
Condlções Conüatuels desta Apóllce;
V. Se o Sêgurado ou seu reprcsentante fizer dec-larações ineratas ou omltlr de má-Íé
clrcünstâncla3 de sou conheclmenlo que confrguÍem agravamento de rlsco dê anedlmplâncl!
do Tomador ou quê possam lnlluenclar na aceltaçáo da proposta;
Vl. Se tor realizada alteração no ContÍato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
quel (l) disso resulte agravamentq do riseo eoberto; e (!t) ta! situação tenha relação com o
Slnlrtro ou rr.tê oompÍov.do quc o ScguÍedo rllênclou de mfuÍéi

iunte
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-02$Í146299l
Proposta: 5235801
Contrde lntemo (Código Controle): 2§122602
N " de Registro SU SEP: 05'1362025{,01 00?7í}46299'l

Vll. Ausêncla ou lntempestlvldade da comunlcação da Expectatlva de Slnlstro na lorma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configurê agravamento do risco e impeça a
Scguredora de adotar as medldas de mitlgaçáo de risco;
Vll[ Sa o Scgundo dcixar de lomlr as provldânclas para evitaÍ ou mlnorlr !s consequôncils
do Slnlstro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos dê
surl obrlgrçôcq Ônug, cncâÍ,go8! descmbolcoa c dêspcaas do su! rcsponsabllldrdc,
$tumldos e âcordedos no âmblto do Contrato Prlnclpal e/ou desta Apôllce.
7.3. Ao tcoltsr a prosonto Apóllce / Endo$so o Scgurado declara à Seguradora que até a drtr
de emlssâo de presente Apóllce / Endossos nâo há nenhuma clrcunstâncla, êvento ou
inedlmplemento do Tomador rêÍêrsnte a(s) obrlgação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectatlva de Sinisho, um avlso de Slnlstro ou que
cerecteÍize a ocorência de um Sinistro.

. I EXTINCÀO DACOBERTURA
-&1. A reóponsatilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situaçês abaixo:
r) o contralo admlnistratlvo decorente do Editat garantldo pela Apóllce Íor definltlvamente asslnado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Obieto da Garantia Íor extinto; or.r

e) tÉtmino da vigência preüsta na Apólice ou Endosso.
&2. A responsabllidade da Seguradora está llmltada aos Prejuizos deconentes dos eyenlos
dc lnrdlmplcmcnto oconldos durante a Mgôncla dr AÉlicl, obscrvrdo o prâzo prêscrlclond
dc 1 (um) ano aplicável ao cütreto de seguro paru sua caracterlzação e cornunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9,1. Ê vedada a uülização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
obleto, salvo no caso de apólices comflementares.
12. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto da

\<iarantia, a lndenizaçáo deverá ser diüdida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edttal, de modo a nâo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

l0.GONTROVÉn$aS
1O'1. Eventuais conlrovérsias enlre Seguradora e Segurado serão processadas no loro do domicÍlio do
Segurado.

1r. ACETTAçÃO
ll.l. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante pÍoposta assinada pelo proponente,
s€u repr€sentante dJ por corretor de seguros habilitado e norneado, por todos os nreios nemotos legais
admiüdos, A proposta escrita deverá contcÍ 6 dgmontos essenciais ao exam€ e aceitaçào do risc!,
112. A Seguradora terá o prazo de 15 (quime) dias para se maniíestar sobre a aceitaçáo ou náo da
píop6ta, contadqs da data de seu recebimento.
1121. A sdicitaçào de documentos comdêmentares poderá oconer mais de uma vez, durante o prazo
geüsto no item '11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 1l.Zfre;râ $rspenso,
vdtando a correr a partiÍ da data em que se der a entrega da documentaçáo.

junlp
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N' Apdice Seguro Garanüa: 1G{l7l$0462991
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11.3. No caso de não acêiteÇáo da prop6ta, a Seguradora cornunicará o lato ao goponento por e'mail,
via flatatorma deh&ica ou qualquer outro meio escrito vâido. A ausência de maniÍestação, por esoito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.1. Caso a acdtação da proposta dependa de contrataçâo ou alteraçáo de resseguro Íacuhatúo, o
prazo aludido no item 1 1 .2. sêÉ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
cornunicando a Seguradora, por escrito, ao pÍoponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apolice ou do endosso será Íeita em ató 15 (quinze) dias, a partir da data de
acdtaçáo da proposta.
11.6. A acoitaçáo da poposta de seguro está sujeita à anâlise do risco.

12. dsPostçüEs cÊRAts
,12.1. No tocrntê à alocação dos riscos pÍeüstos nesta garantaa, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposiçôes preüstas na presenle Apôlice/Endosso e no contrato e/ou

.-rditiyos garantidos, prevaleccráo sêmprê as disposições da presente Apolice/Endosso
-12â Gabe ao Tomador e ao Sêgur.do a conÍcrêncla das condlções e lcrmos desta Apólice

e/ar Endossq êstando dc pleno acordo que a Sêguredor. . pÍcslG G cumpra, tal como
dlsposto em surs Condlgõcs Contnturla
12.2.1. Pera ausôncla de dúvldas, ! prrsente Apôllce nlo contóm cláusulr de tptomada e não
oÍcrccr cobertura para as hlpótescs prevlstas no art 102 da Lel 14.'1332021.
12.3. Tornador e S€gurado reconhecem que a validade do prosente negocio jurídico e a eficácia do
cülrato de seguro é ünculada à aceitaçào do Segurado da prosents Apdica olJ Endosso em sua
integralidade.
lZtt. Esta Apólice é inalienávd e inerrogávd.
12.§ Considera-sê coíno âmbito geográfic! de cobertura todo o tenitório nacional.
lâ6, A presente Apdice não conta coín lranquias, particlpaçôes obrigatórias do Segurado, carência de
cpalquer üpo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garanüa.
127. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12& O registÍo do produto é automático e não representa aprovação or recomendaçáo por parte da
SUSEP.
12.9, O Segurado @erá cmsuttar a situaçáo cadastral do correlor de seguros e da sociedade

.'ieguradora no sitib eletrônico fip9g6161,gov.br/susep.

13. DEFTNTÇÕES
13.1. Em acÍáscimo aos termos delinidos corctantes das Gondições Contratuais, aplicam-se tamhÉm a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: doc1JÍnento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Bcncficiário: pessoa jurldica, a qual possui interesso legltimo no Objeto da Garantia e que pode
inconer, direta ar indiretamente, em Prejuizos deconentes do inadimplemento contretuel do Tomador.
lll. Gondlções Partlculares: conjunlo de dáusulas que complementam ou alteram as Condi@s
Contratuais.
lV. Edttal: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermâlio do qual o Segurado Íaz público seu

tropósito de licitar um objeto dêterminado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
pÍopostas, regula os teÍmos s€gundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a sor
firmado, contemflando o instrumenlo de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos! projêtos e
dernais inlormaçtes disponibilizadas pelo Segurado para elaboraçáo de propostas pêlos licitantes.

iunF"gFL Íf 35 ?
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V, Endosso: documento emitido pda Seguradora por meio do qual são Íormalizadas aheraçôes da
Apólic€.
Vl. lndenEação: ôontraprestâçâo da Seguradora perante o Segurado relativa âos PrQuÍzos causados
pdo T«nador em razão do inadimplemento das obÍigaçôes cúbertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por nêio de pagamênto em dinheiro dos PrejuÍzos apurados no âmbito dos Preluízos cobertos pelo;
seguÍo.
Vll. Llmite MÔdmo de Garanüa (LlúG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais cobertuÍas preüstas na Apólice.
Vllf, Preluízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, ern decorrência da nâo
assinatura do contrato administrativo, cmfome definido no Edital, as quais náo tenham sido adimflidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. ftmio: importância devida pdo Tornador à Seguradora, como contraprsstaçáo da cobertura de
segum contratada,
)( Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

. 'emuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e '

-seu c[Jsto de oportunidade, hm como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissào da Apdice.
Xt Rêlatorlo Flnal de Regulação de Slnlstro: documento no qual a Seguradora comunica existàrcia'
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razÕes técnico-legais para eventual negativa de cobertura qr
extinçáo de coberluralresponsabilidade da Seguradora.

unto
SEGUROS

ál[, §sguradg, Ente êA Agmliislíf,Ças^FÉBiiee quB tsuBliee s Editel; nBs tBrmBs da legislaçá8,
Xlll §eiuraCeaie a JUR1B §eeures §iA,
XlV. Se[uro gsrantla: seguro {ue garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo Tomador
pe{ante o Segurado, esnÍorme OondiÉes Gontratuais da Apolice,
XY. Tomadot Bêssoa jurídlea pârtiêipantr dê troeeseo lioitatório eerresBondêntê ao Edital.
XVl. Vlgênclal as Apóliees e Endossss terâo seu inÍeio e término de Vigêneia às 23:59hs dâs datas para
talfim neles indicadas.
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{ susrp I Emissão de certrdôes

utxsirÊRp DA FAZENDA

SUPERINTENDÊxqa oe secuRos PRIVADoS

coonoexaçÃo-cERAL DE REGtsrRos E
atrronzaçÕes

c:nnoÃo op aomusrmoongs

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.4., com sede na
cidade Curitiba. CNPJ 84948$7ooo13B. possui os
seguintes diretores:

Nonre Càrgo

DIEGO MARINS MASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor

KETLYN PÀROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC

tr

Diretor

l'

ELISA FRANCIELU MARCHI PRESTES Diretor



IUIZ HENREUE DE ANDRADE VERRI DlÍêtor

ROOUE JUNIOR DE HOLANDA MELO hesiderlte

Código da Ceftidão: CAo643ô-l5o4aoalrôoEoô-Zre
Esta certidão ê vátida por 30 (trintd dias, a contar da

data de emlssãe

Rio de Janeiro. 15 de Abrit de 2025.

SUSEP - SuBerntêndêneiâ de Sêguros Privados

B

r

PREGÃO

§folí.br ãHfi',§§i:t


